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MElo friaEs, Mat. nº 57212475-1, designado pela Portaria de substituição 
nº 163/2018-GaB/Pad, de 14/09/2018, publicado no doE edição nº 33.703 de 
19/09/2018, pelos servidores alciNEtE do socorro liMa da costa, Mat. nº 
57211696-1 e fEliPE tEiXEira rEZENdE, Mat. nº 54197224-2, na qualidade de 
Presidente e Membro, nesta ordem, para Compor o PAD-315/2017;
iii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
Portaria de sUBst/redes. Nº 1.408/2021-GaB/siNd.   Belém, 
17 de setembro de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria 24/2020-GaB/siNd de 11/08/2020, 
publicada no DOE nº 34.308 de 12/08/2020;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l V E:
i – sUBstitUir as servidoras adriaNa GUErra da foNsEca, Mat. nº 
57212235-1, designada pela Portaria supracitada e tErEZiNHa do 
socorro sarMaNHo BaNdEira, Mat. nº 303860-1, designada pela 
Portaria de substituição nº 620/2021-GaB/siNd, de 20/05/2021, 
publicada no doE nº 34.592 de 24/05/2021, pelas servidoras rosaliNa 
oliVEira MUNiZ, Mat. n° 5890701-1 e sUEli Brasil BraGa dos 
saNtos, Mat. n° 240842-1, na qualidade de Presidente e membro, nesta 
ordem, para compor a SIND-24/2020;
ii – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão sindicante.
iii – revogam-se as disposições em contrário.
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc.
Portaria de sUBst/redes. Nº 1.409/2021-GaB/siNd.   Belém, 
17 de setembro de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria 44/2020-GaB/siNd de 01/10/2020, 
publicada no DOE nº 34.361 de 01/10/2020;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l V E:
i – sUBstitUir as servidoras adriaNa GUErra da foNsEca, Mat. nº 
57212235-1, designada pela Portaria supracitada e tErEZiNHa do 
socorro sarMaNHo BaNdEira, Mat. nº 303860-1, designada pela 
Portaria de substituição nº 627/2021-GaB/siNd, de 20/05/2021, 
publicada no doE nº 34.592 de 24/05/2021, pelas servidoras cristiaNE 
dE NaZarÉ silVa carValHo, Mat. n° 303860-1 e GEorGiNa sarMaNHo 
siQUEira, Mat. n° 301973-1, na qualidade de Presidente e membro, nesta 
ordem, para compor a SIND-44/2020;
ii – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão sindicante.
iii – revogam-se as disposições em contrário.
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc.
Portaria de sUBst/redes. Nº 1.410/2021-GaB/siNd.   Belém, 
17 de setembro de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria 168/2017-GaB/siNd de 08/11/2017, 
publicada no DOE nº 33.495 de 10/11/2017;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l V E:
i – sUBstitUir as servidoras lUciaNa GoMEs caraMElo, Mat. nº 5786061-
2, designada pela Portaria supracitada e KariNa da rocHa GÓEs araÚJo, 
Mat. nº 57202717-1, designada pela Portaria de substituição nº 707/2021-
GaB/siNd, de 26/05/2021, publicada no doE nº 34.596 de 27/05/2021, 
pelas servidoras rosaliNa oliVEira MUNiZ, Mat. n° 5890701-1 e sUEli 
Brasil BraGa dos saNtos, Mat. n° 240842-1, na qualidade de Presidente 
e membro, nesta ordem, para compor a SIND-168/2017;
ii – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão sindicante.
iii – revogam-se as disposições em contrário.
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc.

Portaria de sUBst/redes. Nº 1.411/2021-GaB/siNd.   Belém, 
17 de setembro de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria 15/2020-GaB/siNd de 22/07/2020, 
publicada no DOE nº 34.290 de 23/07/2020;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l V E:
i – sUBstitUir as servidoras NilMa dE soUZa MEirElEs, Mat. nº 
5901059-1 e aNa cláUdia sEaBra dE oliVEira, Mat. nº 57224244-
1, designadas pela Portaria de substituição nº 924/2021-GaB/siNd, de 
24/06/2021, publicada no doE nº 34.622 de 28/06/2021, pelas servidoras 
rosaliNa oliVEira MUNiZ, Mat. n° 5890701-1 e sUEli Brasil BraGa 
dos saNtos, Mat. n° 240842-1, na qualidade de Presidente e membro, 
nesta ordem, para compor a SIND-15/2020;
ii – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão sindicante.
iii – revogam-se as disposições em contrário.
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc.
Portaria de sUBst/redes. Nº 1.412/2021-GaB/siNd.   Belém, 
17 de setembro de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo a Portaria 26/2019-GaB/siNd de 12/06/2019, 
publicada no DOE nº 33.897 de 17/06/2019;
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E s o l V E:
i – sUBstitUir as servidoras adriaNa GUErra da foNsEca, Mat. nº 
57212235-1, designadas pela Portaria de substituição nº 10/2020-
GaB/siNd, de 12/08/2020, publicada no doE nº 34.310 de 13/08/2020 
e tErEZiNHa do socorro sarMaNHo BaNdEira, Mat. nº 303860-1, 
designada pela Portaria de substituição nº 617/2021, de 20/05/2021, 
publicada no doE nº 34.592 de 24/05/2021, pelas servidoras rosaliNa 
oliVEira MUNiZ, Mat. n° 5890701-1 e sUEli Brasil BraGa dos 
saNtos, Mat. n° 240842-1, na qualidade de Presidente e membro, nesta 
ordem, para Compor a SIND-26/2019;
ii – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão sindicante.
iii – revogam-se as disposições em contrário.
iV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc.
Portaria de redes/sUBst. Nº 1.413/2021-GaB/Pad.       Be-
lém, 17 de setembro de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.386/2021-NdE/sEdUc, 
de 17/09/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da Portaria nº 329/2017-GaB/Pad 
de 28/08/2017, publicada no doE n° 33.448 de 30/08/2017, prorrogado 
pela Portaria nº 414/2017-GaB/Pad de 16/11/2017, publicada no doE 
nº 33.504 de 24/11/2017, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNsidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E s o l V E:
i – rEdEsiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sEdUc
Portaria de deF. datiVo Nº 1.414/2021-GaB/Pad.    Belém, 17 
de setembro de 2021.
a oUVidora dEsta sEcrEtaria dE Estado dE EdUcaÇÃo – sEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
Gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNsidEraNdo os termos do Memorando nº 1.385/2021, datado em 
17/09/2021, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela Portaria nº 278/2018-GaB/Pad, de 25/10/2018, publicada no doE 
nº 33.728 de 26/10/2018;
CONSIDERANDO  o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei Estadual nº 5.810/94/RJU;
rEsolVE:


